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Termo de Referência 

1. Condoeu gerais da contratação 

1.1. Contratação dos serviços relacionados na tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

ITEM Descrição dos UNID. QUANT. 

Serviços 

• 

01 Lavagem completa em serv 76 

Carro Pickup 

02 Lavagem completa sen. 780 

Motocicletas 

Os serviços e condições consistem em: 

• limpeza interna e externa de veículos (ITENS 01 E 02) com aplicação de desengraxantes, 
silicone, pretinho para pneus, odorizador, aspiração, incluindo a lavagem da pintura, motor, chassi 

e todos os outros serviços afins. 

• Quaisquer danos causados aos veículos por culpa da contratada deverão ser indenizados no prazo 
máximo de 30 dias 

• Na execução dos serviços, faz- se necessário que a contratada utilize equipamentos adequados 

(lavadora de alta pressão, aspirador de pó, etc.), além de responsabilizar- se pela aquisição de 
todos os produtos químicos e insumos necessários para realização dos serviços, que deverão ser 
de primeira qualidade e específicos à finalidade que se destinam. 

• A contratada responsabiliza-se por eventuais danos causados aos veículos (arranhões, danos 
causados as lanternas, faróis, maçanetas, vidros e para- brisa e seus limpadores, dano a 
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qualquer parte interna do veículo incluindo som, chaves de seta, maçanetas e fechaduras, danos 
causados aos pneus como furos e rasgos, pintura descascada em virtude de algum produto, 
danos causados no motor por lavagem inadequada e utilização de produtos químicos em peças 
que não possa entrar em contato com água como centrais eletrônicas, sensores e terminais e 
bobinas) enquanto o veículo estiver sob seus cuidados. 

• Executar o contrato nos prazos e condições estabelecidas neste Instrumento, responsabilizando-

se integralmente pelos serviços, inclusive no que se referir à observância da legislação em vigor, 

no que couber. 

• A CONTRATADA deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa, de qualquer 
eventual prejuízo a ser causado resultante do procedimento da lavagem do veiculo. 

•A CONTRATADA realizará lavagem nos veículos oficiais e locados da CONTRATANTE, estritamente 
aqueles que estão relacionados nos anexos I e II deste instrumento, a saber 

ANEXO I: RELAÇÃO DE MOTOCICLETAS 

ANEXO II: RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.2. 0(s) objeto(s) desta contratação é caracterizado como comum , por envolver padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente descritos por meio de especificações usuais 
no mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo ,conforme Decreto 
n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei ri* 14.133, de 2021. 

2. Fundamentação 4i descri* da necessidade da cantrateclie 

A contratação de serviços de lavagem de veículos é uma necessidade operacional importante para o 
SAAE de lguatu - CE, garantindo a manutenção da fr a em boas condições de higiene e conservação. 
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O SAAE de Iguatu - CE utiliza uma frota de veículos para realizar diversas atividades operacionais, 

como inspeção de redes, manutenção de sistemas, atendimento a chamados de emergência e 

transporte de equipamentos. Manter esses veículos limpos e bem conservados não apenas promove 

uma imagem profissional da empresa, mas também contribui para a segurança e a durabilidade dos 

veículos. 

Veículos limpos e bem conservados contribuem para transmitir uma imagem profissional e conflável 

do SAAE para a população atendida. Isso é especialmente importante considerando que os veículos 

da empresa frequentemente circulam pelas ruas da comunidade. 

A lavagem regular dos veículos ajuda a remover sujeira, detritos e resíduos que podem danificar a 

pintura e componentes mecânicos dos veículos a longo prazo. Manter os veículos limpos e bem 

cuidados pode prolongar sua vida útil e reduzir a necessidade de reparos e substituições precoces. A 

limpeza dos veículos também contribui para a segurança dos colaboradores da empresa. Superfícies 

limpas e sem obstruções, como vidros e espelhos, proporcionam melhor visibilidade ao dirigir, 

reduzindo o risco de acidentes e promovendo um ambiente de trabalho mais seguro. 

A aquisição de serviços de lavagem de veículos trará os seguintes benefícios para o SAAE de 

Iguatu - CE: 

Manutenção da imagem institucional e reputação da empresa; 

Prolongamento da vida útil da frota de veículos; Melhoria da segurança dos colaboradores e da 

comunidade; 

• Redução dos custos de manutenção e reparo dos veículos. 

Diante da importância de manter a frota de veículos limpa, bem conservada e segura, a 
contratação de serviços de lavagem de veículos é justificada tanto pela necessidade operacional 

quanto pela conformidade com a legislação vigente. 

Ao adotar a aquisição desses serviços de acordo com os princípios da Lei 14.133/2021, o SAAE 
assegura a transparência, a eficiência e a economicidade na utilização dos recursos públicos, 
garantindo a continuidade e a excelência de suas operações. 

Convem mencionar que a DISPENSA ELETRÔNICA 2025.03.06-DIS01 com este mesmo objeto 

foi fracassada e, por este motivo, a necessidade . - continuar com a fase de planejamento para uma 

nova licitação desse mesmo objeto. 
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& Descrição da solução como in todo considerando o ciclo devida do objeto e apulam* do 
produto 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, além de outros requisitos 

previsto neste instrumento. 

4. Requisitos de contradição 

4.1. Os requisitos da contratação já se encontram suficientemente descritos no tópico "1. Das 

Condições Gerais da Contratação* 

5. lAcidslo de exactição do objeto 

Condições de execução do serviço 

5.1. Inicio da execução do objeto: 02 dias da emissão da Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho; 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. A prestação do serviço deverá ser realizada nas dependências da contratada, em local 

próprio no perímetro urbano do município de lguatu- CE, de modo que o deslocamento dos 

veículos seja de responsabilidade da contratada. 

As motos e os carros ficam estacionados na sede do SAAE, localizada à Rua Eng Wilton Correia 
Lima, 772 • Prado. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: que não interrompa as atividades da Autarquia. 

Deverá ser agendado previamente com o fiscal do contrato ou com o superintendente do SAAE. 

Retkert_e_ serem cumpritas 

5.4. A execução contratual observará a seguinte rotina e metodologias: 

a) Procedimentos Operacionais: Utilização de técnicas e métodos que preservem a 
integridade física e estética dos veículos, evitan qualquer forma de dano ou desgaste 
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b) Especificação dos Produtos: Uso exclusivo de produtos de limpeza que cumpram com os 

padrões de qualidade estabelecidos e sejam aprovados para uso em veículos automotivos, 

minimizando riscos de danos. 

Esses requisitos visam garantir que a contratação dos serviços de lavagem de veículos para a frota 

não apenas atenda às necessidades operacionais da Autarquia, mas também promova práticas de 

trabalho éticas, sustentáveis e socialmente responsáveis 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Materiais a serem disponibilizados 

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a completa execução dos serviços. 

Os produtos e materiais empregados nos serviços de lavagem e lubrificação devem atender a critérios 
de qualidade e segurança: Uso exclusivo de produtos de limpeza que cumpram com os padrões de 
qualidade estabelecidos e sejam aprovados para uso em veículos automotivos, minimizando riscos de 

danos. 

Ó. Modelo de gestão do contrato 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. Caso haja qualquer incompatibilidade, conflito de interesses ou restrição ao gestor ou ao 
fiscal para o correto desempenho de suas funções, deve informar de imediato à autoridade nomeante. 
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6.4. Protocolo de comunicação: as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, devendo- se preferencialmente adotar-

se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim. 

6.5. Reunião inicial: após a assinatura do contrato e antes da emissão da ordem de serviço/ 

fornecimento,- o Gestor do Contrato, acompanhado pelo Fiscal, poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, protocolo de comunicação entre as partes, dos 

mecanismos de fiscalização, os prazos, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do Contato, auxiliado pelo 

Fiscal. 

FISCAL TÉCNICO 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato sob o aspecto operacional, 

cuidando para que sejam cumpridas todas as obrigações e condições estabelecidas no contrato: 

6.7.1. O fiscal do contrato verificará o cumprimento da obrigação sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, formalizando o recebimento provisório e submetendo ao Gestor para ratificação; 

6.7.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de fiscalização do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados: 

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
Notificação para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o integral 

cumprimento das obrigações; 

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o Fiscal Contrato comunicará fato imediatamente ao Gestor do Contrato; 
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6.7.6. O fiscal do contrato acompanhará o saldo do contrato ou da 

preços, conforme o caso; 

451.1CITAciat.%:>\

0 %FL. 0 27 _ 

%à>, 03

ata de registro de 

6.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

GESTOR DO CONTRATO 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato: 

a) realizará o recebimento definitivo, por meio de Termo de Recebimento Definitivo ,enviando 

a documentação pertinente ao setor contábil para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato; 

b) acompanhará e verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho, liquidação e pagamento da despesa, inclusive as glosas; 

c) indicará glosas e retenções devidas; 

d) acompanhará as garantias contratuais, se houver; 

e) acompanhará a formalização termos aditivos, apostilamentos , pedidos de distrato e demais 
Incidentes contratuais . solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
realizando a instrução inicial para posterior remessa à autoridade superior; 

f) apresentará à autoridade competente representação para abertura de processo 

responsabilização do contratado para fins de aplic o de sanções e/ou rescisão; 
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g) ao final da vigência do contrato, elaborar Relatório Final com informações sobre o 

atingimento dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento da solução e do modelo de seleção do fornecedor. 

7. ~os de medição e de pagamento 

Recebimento do Objeto 

7.1. O Recebimento Provisório dos serviços ocorrerá de forma sumária, no ato da execução peio 

servidor designado como Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no 

prazo indicado pelo Fiscal, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.2. O Recebimento Definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do oficio de solicitação 

de pagamento, a ser protocolado pelo Contratado, acompanhado pelas certidões de regularidade 

fiscal, o que se dará apôs a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, sendo realizado pelo Gestor do Contrato. 

7.2.1. O recebimento definitivo será formalizado por meio de Termo de Recebimento, que 

descreverá o serviço executado, com análise qualitativa e quantitativa, regularidade da nota 

fiscal, regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e, preferencialmente, realizará registro 

fotográfico dos serviços executados, quando recebimento. 

7.2.2. Realizado o recebimento definitivo, a documentação deve ser encaminhada ao Setor 

Contábil para respectiva liquidação. 

7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando- se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela inco roversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 
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7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
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7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebido a Nota Fiscal com o Termo de Recebimento Definitivo, correrá o prazo de 5 dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8. Para fins de liquidação, o Setor Contábil deverá verificar se a nota fiscal expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1. o prazo de validade; 

7.8.2. a data da emissão; 

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.8.5. o valor a pagar; 

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Estando a obrigação principal e acessórias devidamente cumpridas, deverá: 

a) emitir Nota de Liquidação; 

b) inscrever o crédito na ordem cronológica de pagamento; 

c) remeter o processo, com toda documentação, para a Tesouraria. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fi cal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ónus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por melo de consulta on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à regularidade fiscal, social, trabalhista e 

previdenciária. 

7.12. Constatando- se qualquer irregularidade na situação do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

713. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor Contábil 

deverá comunicar ao Gestor do Contrato quanto à inadimplência do Contratado. 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até 

que se decida pela rescisão do contrato. 

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 Mas úteis contados da emissão da Nota de 

Liquidação. 

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado na própria nota fiscal 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em 

pagamento. 

ue constar como emitida a ordem bancária para 
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7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LC n. 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. Fama e ~rios de seleção do formador 

8. A forma de seleção e os critérios de habilitação e qualificação se darão nos seguintes termos: 

8.1. Forma de Seleção • Critério de Julgamento de Proposta 

Modalidade licitatória 

8.1.1. A seleção do fornecedor se dará mediante licitação pela modalidade DISPENSA, uma vez 

que o objeto de contrata* é classificado como comum e a licitação anterior foi deserta, o que não 

impede que seja novamente a mesma modalidade. 

Forma de seleção 

8.1.2 . A forma de realização da licitação será ELETRÔNICA, por promover uma maior 

transparência e competitividade. 

Critério de julgamento da proposta 

8.1.3. O julgamento da proposta se dará pela adoção do critério MENOR PREÇO. 

Foffilla de prestação do serviço 

8.1.4. O serviço será prestado por preço unitário. 

8.1.4.1. Empreitada por preço unitário: contrata ão da execução do serviço por preço certo de 

unidades determinadas. 
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Priorização da regionaliza* da contratação 

8.1.5. Como forma de promover a sustentabilidade social, prevista como objetivo das licitações pela 

Lei n°14.133/21, art. 11,1V, adota- se a priorização da regionaliza* da contratação, conforme LC n° 

123/2006, art. 48, § 3°, beneficiando a contrata* para as microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no município de Iguatu. 

Beneficio pela metodologia do empate ficto 

8.1.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte segundo o critério de regionalização indicado, 

entendendo- se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte regional sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

Beneficio da regionaliza pela metodologia da margem de preferência 

8.1.5.1 . A priorização da regionalização consiste na aplicação de uma margem de 

preferência de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

8.2. Nebilleeção Jurídica 

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https,//www goviir/empresas-e-nego~l~eendedor 

8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimen • a qual será considerada como sup sede, 
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conforme Instrução Normativa_DREUME n.° 77.4e 1114e.marco de2420. 

8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.7. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de 
dezembro 1971. 

8.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP- P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do  art. 4°. §2° do Decreto n° 10.880 de 2 de dezembro de 2021.

8.2.10. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de acte_novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19e 165). 

8.2.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.2.12. Ato de autorização para o exercício da atividade expedido pelo órgão competente, caso se 
trate de atividade regulada. 

8.3. Natação Final, Social e Trabalhista 

8.3.1. Cartão do CNPJ/CPF: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2. Fazenda Nacional: Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas ad nistrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1 1, de 02 de outubro de 2014, do retário Itr i,

, 
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da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. CRF: Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Regularidade trabalhista: Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

10 de maio de 1943; 

8.3.5. Cadastro de Contribuintes: Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (caso o 

objeto seja fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6. Fazenda Pública: Prova de regularidade com a Fazenda estadual (caso o objeto seja 

fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) do domicilio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.8. ME/ EPP: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4. Qualifica* Técnica 

8.4.2. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.4.2.1. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, en ereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outr s documentos. 
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8.5. Qualificação Econ&raco-Financeint 

Certidão Negativa de Falência ou insolvência Civil 
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8.5.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, se pessoa 

jurídica; ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de 

sociedade simples. 

t edbnalleas do valor da contraindo 

Orçamento para contratação pelo critério de julgamento menor preço 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 24.674,64 (Vinte e quatro mil, seiscentos e 

setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), conforme orçamento estimativo em anexo 

9.2. Considerando que não hove nenhum fato superveniente durante o processo licitatorio da 

dispensa N° 2025030601, proveniente do processo administrativo N° 2025030601-SAAE, a presente 

Comissão de Planejamento da Demanda deciciu por utilizar a mesma pesquisa de preços que 

respaldou a referida dispensa, que foi fracassada conforme extrato de resultado em anexo. 

Orçamento para registro de preços 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, re Peitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 
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9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. Adequagio orçammedde 

10.1. Não é necessária a indicação prévia de dotação orçamentária, uma vez que se adotará o 

Sistema de Registro de Preços. 

Iguatu/CE, 14 de Abril de 2025. 

COORD NÚCLEO TRANSPORTES 

Matricula: 00060392 

LURE DE SOUZA 

denador Técnico 

Matricula: 06066 

C1 30 Le -SMat ‘Ci‘C,Li 
SE OUVEIRA DE MENU) FILHO 

Supervisar 

Matrícula: 0034 


